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Indico, nos termos regimentais, que o Excelentíssimo Senhor Governador se digne  determinar, aos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias para a pavimentação asfáltica das rodovias SP 328, denominada Roberto Robert, e SP 250/328, localizadas no Município de Santa Rita do Passa Quatro.

JUSTIFICATIVA



As estradas estaduais, sob responsabilidade do DER, SP 328 Roberto Robert, no seu trecho que liga as Rodovias Zequinha de Abreu e Anhanguera, de aproximadamente 8 km, e a SP 250/328, de pouco mais de 4 km, ambos no território de Santa Rita do Passa Quatro, são o principal meio de escoamento da produção agrícola de uma das regiões rurais mais habitadas e de cultivo agrícola daquele município.



A pavimentação asfáltica daquelas duas estradas rurais é uma das mais antigas reivindicações da população santa-ritense e de muitas pessoas de cidades vizinhas que por elas transitam diariamente. A ausência de pavimentação asfáltica prejudica não apenas o escoamento dos produtos agrícolas produzidos naquela área rural de Santa Rita, mas também gera desconforto e coloca em risco a segurança física das muitas pessoas que transitam naquelas rodovias em veículos motorizados.


São os motivos que nos levaram a apresentar esta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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